
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº      , DE 2020. 

(DOS SR. JOSÉ NELTO E Líderes) 

 

Requer regime de urgência para a apreciação 

do Projeto de Lei Complementar n. 266, de 

2020, que “Altera a Lei Complementar n. 173, 

de 2020, que estabelece o Programa 

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 

SARS-CoV-2 (Covid-19) e dá outras 

providências.” 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, especialmente conforme art. 155 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos a Vossa 

Excelência urgência para apreciação imediata do Projeto de Lei nº 266, de 

2020, que “Altera a Lei Complementar n. 173, de 2020, que estabelece o 

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-

19) e dá outras providências.” 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2020. 

 

Deputado JOSÉ NELTO 

Vice-Líder do PODEMOS 

 

APOIAMENTO  
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Nelto)

 

 

Requer regime de urgência para

a  aprec iação   do  Pro je to  de  Le i

Complementar n. 266, de  2020, que

“Altera a Lei Complementar n. 173,  de

2020,  que estabelece o Programa

F e d e r a t i v o  d e  E n f r e n t a m e n t o  a o

Coronavírus  SARS-CoV-2 (Covid-19) e dá

outras providências.”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD205196927000, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Nelto (PODE/GO)

 2  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 3  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, SOLIDARIEDADE,

AVANTE

 4  Dep. Felipe Francischini (PSL/PR) - LÍDER do Bloco PSL, PTB, PROS *-(P_7689)

 5  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 6  Dep. Baleia Rossi (MDB/SP) - LÍDER do MDB      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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